
 O  Reitor  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  São  Paulo  (IFSP),  no  uso  de  suas 

 atribuições  legais,  conferidas  pelo  Decreto  de  5  de  abril  de  2021,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  6 

 de  abril  de  2021,  seção  2,  página  1,  e  o  que  consta  no  Processo  23305.011782.2021-16,  torna  público,  por 

 meio  deste  edital,  os  procedimentos  que  regulamentam  o  Cadastro  Geral  para  ingresso  por  reopção  de 
 curso,  transferência  interna  e  externa,  reingresso  e  portadores  de  diploma  de  graduação,  nas  vagas 
 ociosas dos Cursos Superiores de Graduação dos Câmpus do IFSP  participantes deste Edital. 

 CRONOGRAMA (Publicações sempre após às 20h) 

 Publicação do Edital  08/11/2023 

 Inscrição online  (  https://forms.gle/HXJ36DA3X3u9wWPR8  )  08 a 21/11/2023 

 Entrega dos Documentos (ONLINE)  08 a 21/11/2023 

 Lista Preliminar de Inscrições  24/11/2023 

 Recurso contra a Relação Preliminar das Inscrições (por 
 e-mail)  25/11/2023 

 Lista Final de Inscrições  27/11/2023 

 Período de Análise da Documentação  29/11 a 15/12/2023 

 Resultado Preliminar após Análise da Documentação  19/12/2023 

 Recurso contra o Resultado Preliminar (por e-mail)  20/12/2023 

 Resultado Final e Orientações sobre Matrículas  A partir de 10/01/2024 

 1.1.  A  REOPÇÃO  DE  CURSO  é  destinada  apenas  aos  estudantes  com  matrícula  ativa  em  qualquer 

 curso  superior  de  graduação  do  IFSP,  que  desejam  mudar  somente  de  curso,  permanecendo  no  mesmo 

 câmpus do IFSP onde já estudam. 

 1.2.  A  TRANSFERÊNCIA  INTERNA  é  destinada  apenas  aos  estudantes  com  matrícula  ativa  em 

 qualquer  curso  superior  de  graduação  do  IFSP,  que  desejam  mudar  somente  de  câmpus  do  IFSP, 

 permanecendo no mesmo curso ou mudando para um curso congênere. 

https://forms.gle/HXJ36DA3X3u9wWPR8


 1.3.  A  TRANSFERÊNCIA  EXTERNA  é  destinada  aos  estudantes  com  matrícula  ativa  em  curso  superior 

 de  graduação  de  qualquer  Instituição  de  Ensino  Superior  (IES),  que  desejam  estudar  no  IFSP, 

 permanecendo no mesmo curso ou mudando para um curso congênere. 

 1.4.  O  REINGRESSO  é  destinado  apenas  aos  estudantes  do  IFSP  que  tiveram  suas  matrículas 

 canceladas  e  desejam  voltar  a  estudar,  permanecendo  no  mesmo  curso  e  no  mesmo  câmpus  onde 

 estudaram. 

 1.5.  O  ingresso  para  PORTADORES  DE  DIPLOMA  é  destinado  aos  estudantes  que  desejam  cursar 

 uma segunda graduação, em qualquer curso superior de graduação do IFSP. 

 1.6.  Curso Congênere  é aquele que possui semelhança entre  as estruturas curriculares. 
 1.7.  No  ingresso  por  Reopção  de  Curso,  Reingresso,  Transferência  Interna  e  Externa,  é  obrigatório  aos 

 candidatos  ter  concluído,  pelo  menos,  uma  disciplina  do  primeiro  semestre  do  curso  de  origem.  Se  não 

 possuir  nenhuma  disciplina  concluída,  não  terá  a  inscrição  efetivada  e  será  desclassificado  deste  processo 

 seletivo. 

 1.8.  No  ingresso  para  Portadores  de  Diploma,  é  obrigatório  aos  candidatos  possuir  diploma  que 

 comprove a conclusão de curso de graduação reconhecido pelo MEC. 

 1.9.  Para  preencher  qualquer  uma  das  vagas  deste  edital  o  candidato  deve  conseguir  aprovação  em 
 algum  componente  curricular  através  da  análise  de  aproveitamento  de  estudos  realizada  durante 
 este  processo  seletivo  ,  conforme  Artigo  36  e  Capítulo  VI  da  Resolução  Nº147/2016  -  CONSUP/IFSP,  de 

 06  de  dezembro  de  2016.  Caso  o  candidato  não  consiga  aproveitamento  de  estudos  em  nenhum 
 componente curricular, será desclassificado. 
 1.10.  No  caso  de  dúvidas  sobre  estruturas  curriculares,  aproveitamento  de  estudos  ou  outros  assuntos 

 relacionados  à  análise  de  componentes  curriculares,  entrar  em  contato  direto  com  o  câmpus,  cujos  e-mails 

 estão no  Anexo II  . 
 1.11.  Todas  as  informações  referentes  a  este  processo  seletivo  estarão  disponíveis  no  endereço 

 eletrônico  www.ifsp.edu.br  . 

 1.12.  Cada  candidato  poderá  concorrer  somente  a  uma  vaga  deste  edital,  sem  direito  à  indicação  de 

 semestre  ou  termo  específico.  Caso  mais  de  uma  inscrição  tenha  sido  realizada,  apenas  a  última  inscrição 

 será considerada. 

 2.1.  Todas as vagas oferecidas neste edital estão descritas no  Anexo I  . 
 2.2.  A  quantidade  de  vagas  poderá  sofrer  alteração  (acréscimo)  após  a  publicação  deste  edital,  no  caso 

 de eventuais cancelamentos de matrículas. 

 2.3.  Os cursos do IFSP que não aparecem no  Anexo I  não  possuem vagas disponíveis. 

 3.1.  A  inscrição  é  gratuita  e  deverá  ser  feita  entre  os  dias  08  a  21/11/2023  (23:59)  ,  no  link  : 

 https://forms.gle/HXJ36DA3X3u9wWPR8 

 3.2.  Primeiramente, o candidato deve preencher,  ONLINE  ,  todas as informações da Ficha de Inscrição. 
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 3.3.  O  candidato  deverá  fazer  login  no  Google,  através  de  uma  conta  no  gmail,  para  poder  preencher  a 

 inscrição. 

 3.4.  Durante  o  preenchimento  eletrônico  da  Ficha  de  Inscrição,  o  candidato  deverá  fazer  o  upload  dos 

 arquivos de todos os documentos apontados no item 4, de acordo com sua opção  . 
 3.5.  O período para upload será de  08 a 21/11/2023 (23:59)  . 

 3.6.  Os  documentos  deverão  ser  individualizados,  ou  seja,  cada  documento  deve  ser  um  arquivo 

 independente.  Além  disso,  os  arquivos  deverão  estar  no  formato  “PDF”  e  nomeados  conforme  o  exemplo 

 abaixo: 

 3.7.  Cada arquivo de cada documento do item 4 deverá ter no máximo 10MB de tamanho. 

 3.8.  O  documento  que  não  estiver  legível,  por  problemas  no  momento  da  digitalização,  ou  apresentar 

 algum  problema  técnico  que  impossibilite  sua  visualização  será  desconsiderado  e  consequentemente 

 acarretará a desclassificação do candidato. 

 3.9.  Não  serão  aceitos  links  de  documentos  armazenados  em  outros  locais,  mesmo  com  a  autorização 

 de  acesso.  Neste  caso,  será  desconsiderado  e  consequentemente  acarretará  a  desclassificação  do 

 candidato. 

 3.10.  Não serão aceitos documentos entregues de forma presencial. 

 3.11.  Não serão aceitas inscrições fora dos períodos definidos neste edital. 

 3.12.  É  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  o  correto  preenchimento  ELETRÔNICO  da  Ficha  de 

 Inscrição  e  o  upload  de  todos  os  documentos  mencionados  no  item  4  deste  edital,  de  acordo  com  sua 

 opção de transferência. 

 3.13.  Serão  anuladas,  a  qualquer  tempo,  as  inscrições  que  não  obedecerem  às  determinações  deste 

 edital. 

 3.14.  A Lista Preliminar de Inscritos será publicada dia  24/11/2023  , no endereço  www.ifsp.edu.br  . 

 3.15.  Os  recursos  contra  a  Lista  Preliminar  de  Inscritos  deverão  ser  enviados  exclusivamente  para  o 

 e-mail  transferencia@ifsp.edu.br  ,  no  dia  25/11/2023,  até  às  23:59  .  O  assunto  do  e-mail  deverá  ser 

 obrigatoriamente  “Recurso  contra  a  Lista  Preliminar  de  Inscritos  –  Nome  do  Câmpus  -  Nome  do  Candidato 

 –  Nome  do  Curso”.  Exemplo:  “Recurso  contra  a  Lista  Preliminar  de  Inscritos  –  Felipe  Pedro  –  Campus 

 Guarulhos – Tecnologia em Automação Industrial”. 

 3.16.  No  e-mail,  o  candidato  deverá  anexar  um  documento,  em  formato  PDF,  datado  e  assinado,  escrito 

 de próprio punho ou digitado, que explique as razões pelas quais discorda da Lista Preliminar de Inscritos. 

 3.17.  Serão  analisados  apenas  os  recursos  de  candidatos  que  realizaram  a  inscrição  dentro  do  período 

 de inscrição, seguiram todas as orientações aqui descritas e enviaram o e-mail no prazo estipulado. 
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 3.18.  O  IFSP  não  se  responsabiliza  pelo  não  preenchimento  da  Ficha  de  Inscrição  por  motivo  de  ordem 

 técnica  referente  aos  computadores,  falhas  de  comunicação,  congestionamento  das  linhas  de 

 comunicação,  bem  como  outros  fatores  que  impossibilitem  a  transferência  de  dados  e  documentos, 

 tampouco o upload de arquivos. 

 4.1.  A documentação a ser entregue, através do upload no formulário eletrônico no ato da inscrição, de 

 acordo com o tipo de concorrência, é: 

 4.1.1.  Para  REOPÇÃO DE CURSO  : 

 ●  Documento de identidade oficial com foto (RG, CNH ou RNE); 

 ●  CPF; 

 ●  Atestado de matrícula ativa no IFSP; 

 ●  Histórico escolar e ementa das disciplinas concluídas no curso de origem; 

 4.1.2.  Para  TRANSFERÊNCIA INTERNA  : 

 ●  Documento de identidade oficial com foto (RG, CNH ou RNE); 

 ●  CPF; 

 ●  Atestado de matrícula ativa no IFSP; 

 ●  Histórico Escolar e Estrutura Curricular do curso de origem; 

 ●  Planos  de  ensino  das  disciplinas  concluídas,  contendo  ementa,  conteúdo 
 programático,  carga  horária  e  bibliografia  com  autenticação  da  instituição  de  origem 
 ou disponibilidade para consulta pública no site na instituição de origem; 

 4.1.3.  Para  TRANSFERÊNCIA EXTERNA  : 

 ●  Documento de identidade oficial com foto (RG, CNH ou RNE); 

 ●  CPF; 

 ●  Atestado de matrícula no curso de origem; 

 ●  Histórico Escolar do Ensino Médio; 

 ●  Histórico Escolar e Estrutura Curricular do curso de origem; 

 ●  Planos  de  ensino  das  disciplinas  concluídas,  contendo  ementa,  conteúdo 
 programático,  carga  horária  e  bibliografia  com  autenticação  da  instituição  de  origem 
 ou disponibilidade para consulta pública no site na instituição de origem; 

 ●  Portaria de autorização e reconhecimento pelo MEC do curso de origem; 

 4.1.4.  Para  REINGRESSO  : 

 ●  Documento de identidade oficial com foto (RG, CNH ou RNE); 

 ●  CPF; 

 ●  Histórico Escolar com as disciplinas cursadas no curso que teve a matrícula 
 cancelada. 
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 4.1.5.  Para  PORTADORES DE DIPLOMA DE GRADUAÇÃO  : 

 ●  Documento de identidade oficial com foto (RG, CNH ou RNE); 

 ●  CPF; 

 ●  Histórico Escolar do Ensino Médio; 

 ●  Histórico Escolar e Estrutura Curricular do curso de origem; 

 ●  Planos de ensino das disciplinas concluídas, contendo ementa, conteúdo 
 programático, carga horária e bibliografia, com autenticação da instituição 
 de origem ou disponibilidade para consulta pública no site na instituição de 
 origem; 

 ●  Diploma de graduação reconhecido pelo MEC; 

 ●  Portaria de autorização e reconhecimento pelo MEC do curso de origem; 

 4.2.  Todos  os  documentos  deverão  ser  entregues  digitalizados,  inteiros,  frente  e  verso,  sem  cortes  ou 

 rasuras, e com informações legíveis e completas, de tal forma que permita a análise das informações. 

 4.3.  É  de  responsabilidade  do  candidato  a  conferência  e  a  entrega  correta  de  todos  os 
 documentos  para  a  inscrição.  A  ausência  de  qualquer  documento  implicará  a  não  efetivação  da 
 inscrição. 

 4.4.  Não serão aceitos documentos fora do prazo estabelecido neste edital. 

 5.1.  A classificação acontecerá de acordo com o tipo de inscrição: 

 5.1.1.  Para  reopção  de  curso  e  transferência  interna,  será  adotado  o  coeficiente  de  rendimento 

 acadêmico (IRA) dos semestres concluídos até o dia da inscrição. 

 5.1.2.  Para  transferência  externa,  serão  selecionados,  primeiro,  os  estudantes  oriundos  da  rede  pública 

 de  ensino,  seguidos  pelos  estudantes  da  rede  privada.  Em  ambos  os  casos  será  adotado  o  coeficiente  de 

 rendimento acadêmico (IRA) dos semestres concluídos até o dia da inscrição. 

 5.1.3.  Para  reingresso,  será  considerado,  primeiro,  o  maior  número  de  disciplinas  concluídas,  seguido 

 pelo coeficiente de rendimento acadêmico (IRA) dos semestres concluídos até o dia da inscrição. 

 5.1.4.  Para  portadores  de  diploma,  será  considerada  a  proximidade  do  curso  concluído  em  relação  ao 

 curso  de  destino,  a  partir  da  Tabela  de  Áreas  do  Conhecimento  do  CNPq  (primeiro  e  segundo  níveis), 

 disponível  no  endereço  eletrônico: 

 https://lattes.cnpq.br/documents/11871/24930/TabeladeAreasdoConhecimento.pdf/d192ff6b-3e0a-4074-a74 

 d-c280521bd5f7  , seguida pelo coeficiente final de  rendimento acadêmico do curso concluído. 

 5.2.  Em  todos  os  casos,  a  idade  será  considerada  critério  de  desempate,  priorizando  os  candidatos  de 

 maior idade. 
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 5.3.  O  aproveitamento  de  disciplinas  dependerá  da  análise  da  documentação  apresentada  (Item  4),  que 

 verificará  a  compatibilidade  curricular  entre  o  curso  de  origem  e  aquele  para  o  qual  foi  feita  a  inscrição,  nos 

 termos  do  Capítulo  VI,  Título  IV,  da  Organização  Didática  do  IFSP,  aprovada  pela  Resolução  Nº  147  - 

 CONSUP/IFSP, de 06 de dezembro de 2016. 

 5.4.  Para  efeito  de  aproveitamento  de  estudos,  só  serão  consideradas  as  disciplinas  concluídas  pelo 

 candidato,  de  acordo  com  o  histórico  escolar  e  com  o  conteúdo  programático.  Disciplinas  em  andamento, 

 sem média ou conceito final e aquelas cujo conteúdo não for semelhante não serão consideradas. 

 5.5.  No  caso  de  dúvidas  sobre  estruturas  curriculares,  aproveitamento  de  estudos  ou  outros  assuntos 

 relacionados  à  análise  de  componentes  curriculares,  entrar  em  contato  direto  com  o  câmpus,  cujos  e-mails 

 estão no  Anexo II  . 

 6.1.  O Resultado Preliminar será publicado no dia  19/12/2023,  no endereço  www.ifsp.edu.br  . 

 6.2.  Os  Recursos  contra  o  Resultado  Preliminar  deverão  ser  enviados  exclusivamente  para  o  e-  mail 

 transferencia@ifsp.edu.br  ,  no  dia  20/12/2023  ,  até  às  23:59  .  O  assunto  do  e-mail  deverá  ser 

 obrigatoriamente  “Recurso  contra  o  Resultado  Preliminar  –  Nome  do  Câmpus  –  Nome  do  Candidato  – 

 Nome  do  Curso”.  Exemplo:  “Recurso  contra  o  Resultado  Preliminar  –  Pedro  Felipe  -  Campus  Salto  – 

 Licenciatura em Matemática”. 

 6.3.  No  e-mail,  o  candidato  deverá  anexar  um  documento,  em  formato  PDF,  datado  e  assinado,  escrito 

 de próprio punho ou digitado, que explique as razões pelas quais discorda do Resultado Preliminar. 

 6.4.  Só  serão  analisados  os  recursos  de  candidatos  que  realizaram  a  inscrição  dentro  do  período  de 

 inscrição, seguiram todas as orientações aqui descritas e enviaram o e-mail no prazo estipulado. 

 6.5.  O  Resultado  Final  será  publicado  a  partir  do  dia  10/01/2024,  após  às  20h  ,  no  endereço 

 www.ifsp.edu.br  . 

 6.6.  As  orientações  com  os  prazos  e  documentos  para  a  matrícula  serão  publicadas  junto  com  o 

 Resultado Final. 

 6.7.  As  convocações  para  matrícula  obedecerão  à  seguinte  ordem:  primeiro  serão  convocados  os 

 candidatos  para  reopção  de  curso.  Caso  o  número  de  aprovados  para  reopção  de  curso  seja  inferior  ao 

 número  de  vagas,  serão  convocados  os  candidatos  aprovados  para  transferência  interna,  seguidos  de 

 transferência  externa  e,  depois,  de  reingresso.  Por  fim,  caso  ainda  existam  vagas  ociosas,  serão 

 convocados  os  candidatos  aprovados  como  portadores  de  diploma,  até  o  limite  do  número  de  vagas 

 disponíveis em cada curso, de acordo com o  Anexo I. 

 6.8.  As  convocações  para  matrícula  ocorrerão  até  o  total  preenchimento  das  vagas  disponíveis  em  cada 

 curso  ou  até  que,  no  máximo,  25%  da  carga  horária  do  semestre  do  curso  em  que  o  candidato  se 

 inscreveu tenha sido completada. 
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 7.1.  O  resultado  deste  processo  seletivo  será  válido  apenas  para  o  primeiro  semestre  do  ano  letivo  de 

 2024. 

 7.2.  Será  eliminado,  em  qualquer  época,  o  candidato  que  houver  realizado  inscrição  usando 

 procedimentos, documentos ou informações falsas. 

 7.3.  Os  candidatos  aprovados  deverão  realizar  as  adaptações  curriculares  que  se  fizerem  necessárias, 

 conforme  norma  acadêmica,  de  acordo  com  a  estrutura  curricular  fornecida  pela  secretaria,  estando  ciente 

 de  que,  por  causa  da  natureza  destas  modalidades  de  ingresso,  poderão  não  concluir  o  curso  no  tempo 

 mínimo previsto no regimento do IFSP. 

 7.4.  A  inscrição  neste  Processo  Seletivo  implicará  no  conhecimento  e  na  aceitação  irrestrita  das  normas 

 e exigências do IFSP pelo candidato e seus responsáveis. 

 7.5.  Eventuais dúvidas sobre esse edital poderão ser enviadas para o e-mail  transferencia@ifsp.edu.br  . 

 7.6.  Os  regulamentos  previstos  neste  edital  são  exclusivos  para  o  certame  de  transferências  para 

 cursos do IFSP de unidades que aderiram ao processo seletivo unificado, constantes no  Anexo I. 

 7.7.  A  transferência  de  curso  ocorrerá  de  acordo  com  a  Organização  Didática  e  visa  preencher  vagas 

 ociosas em cursos de graduação do IFSP. 

 7.8.  Será indeferido qualquer recurso quando: 

 7.8.1.  Não tenha fundamentação normativa; 

 7.8.2.  Busque uma reconsideração de descumprimento de fase prevista neste edital; 

 7.8.3.  For interposto intempestivamente; 

 7.9.  Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pelas respectivas Coordenadorias dos Cursos. 

 7.10.  Todas  as  publicações,  efetuadas  pelo  IFSP,  previstas  no  cronograma  deste  edital  serão  efetuadas  a 

 partir das 20h. 

 Silmario Batista dos Santos 

 Reitor do IFSP 
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EDITAL UNIFICADO DE TRANSFERÊNCIA PARA OS CURSOS SUPERIORES NO 1º SEMESTRE DE 2024

* C.R. = Cadastro Reserva 1

ANEXO I

CÂMPUS CURSO TURNO VAGAS

ARARAQUARA

AVARÉ

BARRETOS

BIRIGUI

CAMPINAS

CAPIVARI

CATANDUVA

CUBATÃO

GUARULHOS

HORTOLÂNDIA

ITAPETININGA

Engenharia Mecânica Integral 01 + CR
Licenciatura em Matemática Noturno 15 + CR
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas Matutino 15 + CR
Tecnologia em Sistemas para Internet Noturno 06 + CR
Bacharelado em Engenharia de Biossistemas Matutino 20 + CR
Licenciatura em Ciências Biológicas Noturno 32 + CR
Licenciatura em Letras Noturno 32 + CR
Tecnologia em Agronegócio Noturno 10 + CR
Tecnologia em Gastronomia Matutino 05 + CR
Bacharelado em Agronomia Matutino 10 + CR
Licenciatura em Ciências Biológicas Matutino 30 + CR
Licenciatura em Química Noturno 40 + CR
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas Noturno 05 + CR
Tecnologia em Gestão de Turismo Noturno 30 + CR
Bacharelado em Engenharia de Computação Integral 20 + CR
Licenciatura em Física Noturno 30 + CR
Licenciatura em Matemática Noturno 30 + CR
Tecnologia em Mecatrônica Industrial Noturno 20 + CR
Tecnologia em Sistemas para Internet Noturno 10 + CR
Bacharelado em Engenharia Elétrica Vespertino 25 + CR
Licenciatura em Química Matutino 30 + CR
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas Vespertino 20 + CR
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas Noturno 10 + CR
Licenciatura em Química Noturno 01 + CR
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas Noturno 01 + CR
Tecnologia em Processos Gerenciais - EaD EaD 01 + CR
Tecnologia em Processos Químicos Noturno 01 + CR
Bacharelado Em Engenharia de Controle e Automação Integral 10 + CR
Licenciatura em Química Noturno 06 + CR
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas Noturno 02 + CR
Bacharelado em Engenharia de Controle e Automação Integral 06 + CR
Bacharelado em Turismo Noturno 10 + CR
Licenciatura em Letras Matutino 03 + CR
Licenciatura em Matemática Matutino 09 + CR
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas Noturno 04 + CR
Tecnologia em Automação Industrial Noturno 09 + CR
Engenharia da Computação Integral 01 + CR
Engenharia de Controle e Automação Integral 05 + CR
Licenciatura em Matemática Matutino 10 + CR
Licenciatura em Matemática Noturno 10 + CR
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas Noturno 04 + CR
Tecnologia em Automação Industrial Noturno 05 + CR
Engenharia de Controle e Automação Integral 15 + CR
Licenciatura em Matemática Noturno 10 + CR
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas Noturno 02 + CR
Bacharelado em Engenharia Mecânica Noturno 15 + CR
Licenciatura em Física Matutino 15 + CR
Licenciatura em Matemática Noturno 15 + CR
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* C.R. = Cadastro Reserva 2

ITAQUAQUECETUBA

MATÃO

PIRITUBA

REGISTRO

SALTO

SÃO CARLOS

SÃO JOÃO DA BOA
VISTA

SÃO ROQUE

SERTÃOZINHO

SOROCABA

SUZANO

VOTUPORANGA

Bacharelado em Engenharia Mecânica Integral 10 + CR
Licenciatura em Matemática Noturno 15 + CR
Licenciatura em Letras Noturno 10 + CR
Engenharia de Alimentos Noturno 05 + CR
Engenharia de Energias Renováveis Noturno 05 + CR
Licenciatura em Química Noturno 10 + CR
Bacharelado em Engenharia de Produção Integral 01 + CR
Licenciatura em Letras Português e Inglês Noturno 03 + CR
Tecnologia em Gestão Pública Vespertino 06 + CR
Bacharelado em Engenharia de Produção Integral 10 + CR
Licenciatura em Física Noturno 10 + CR
Licenciatura em Pedagogia Noturno 05 + CR
Bacharelado em Ciência da Computação Matutino 09 + CR
Bachrelado em Engenharia de Controle e Automação Integral 46 + CR
Licenciatura em Letras - Português Noturno 61 + CR
Licenciatura em Matemática Noturno 40 + CR
Bacharelado em Administração Integral 05 + CR
Bacharelado em Engenharia Aeronáutica Integral 13 + CR
Bacharelado em Engenharia de Software Integral 01 + CR
Tecnologia em Processos Gerenciais Noturno 24 + CR
Bacharelado em Ciência da Computação Integral 10 + CR
Engenharia de Controle e Automação. Integral 03 + CR
Licenciatura em Ciências Naturais - Habilitação em Física Noturno 10 + CR
Licenciatura em Ciências Naturais - Habilitação em Química Noturno 10 + CR
Tecnologia em Processos Gerenciais Noturno 06 + CR
Tecnologia em Sistemas para Internet Noturno 10 + CR
Bacharelado em Administração Noturno 10 + CR
Licenciatura em Ciências Biologicas Noturno 5 + CR
Licenciatura em Ciências Biologicas Matutino 5 + CR
Tecnologia em Gestão Ambienal Matutino 18 + CR
Tecnologia em Viticultura e Enologia Matutino 05 + CR
Bacharelado em Engenharia Elétrica Integral 29 + CR
Bacharelado em Engenharia Mecânica Noturno 05 + CR
Licenciatura em Letras - Português/Inglês Matutino 05 + CR
Licenciatura em Química Matutino 02 + CR
Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos Noturno 10 + CR
Licenciatura em Pedagogia Matutino 03 + CR
Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos Noturno 09 + CR
Bacharelado em Química Industrial Noturno 10 + CR
Engenharia de Controle e Automação Integral 15 + CR
Licenciatura em Quimica Noturno 15 + CR
Bacharelado em Engenharia Civil Integral 30 + CR
Bacharelado em Engenharia Elétrica Integral 20 + CR
Bacharelado em Sistemas de Informação Matutino 11 + CR
Licenciatura em Física Noturno 20 + CR
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ANEXO II

CAMPUS
Comissão Local

Nome dos Servidores Responsáveis Departamento E-mail

ARARAQUARA

AVARÉ

BIRIGUI

BARRETOS

CUBATÃO

CAMPINAS

CAPIVARI

CATANDUVA

GUARULHOS

ITAPETININGA

ITAQUAQUECETUBA

MATÃO

PIRITUBA

REGISTRO

SÃO CARLOS

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SALTO

SOROCABA

SERTÃOZINHO

SUZANO

VOTUPORANGA

Vinicius da Silva Levy
CRA cra.arq@ifsp.edu.br

Sergio Sinoara
Mário Delmanto Delmanto CRA mario.delmanto@ifsp.edu.br
Luis Guilherme Siqueira DAE siqueira.guilherme@ifsp.edu.br
Anderson Gustavo Lahr

CRA cre.bri@ifsp.edu.br
Natalia Guimaraes Belli
Ana Maria Alves Basso

CRA cra.brt@ifsp.edu.br
Carolina Alves Okimoto

CRA

Sergio Teixeira Sanches Junior
CRA cra.cmp@ifsp.edu.br

Marlete Santiago Coutinho
Rodrigo Scontri CRA

cra.cpv@ifsp.edu.br
Maria Ivete Pavan DRG

CRA cra.ctd@ifsp.edu.br

Sergio Andrade Silva Leal
CRA cragru@ifsp.edu.br

Celso Antônio Sobral
Leonardo Tadashi Pereira Ono

CRA cra.itp@ifsp.edu.br
Thiago Thomaz Rolim
Aldair Rodrigues da Silva

CRA cra.itq@ifsp.edu.br
Lucas do Patrocínio Sobrinho
Jonatan dos Santos Donato Alves

CRA cra.mto@ifsp.edu.br
Vanessa Paula Campos
Ruama Sales Carneiro

CRA
ruama.sales@ifsp.edu.br

Roberto da Anunciação roberto@ifsp.edu.br
André Luiz Alves Veiga

CRA cra.rgt@ifsp.edu.br
Tamiris Regina Muniz
Rodrigo Christian lemes DAE dae.scl@ifsp.edu.br
Rodrigo Rainho Tanaka

CRA
rodrigortanaka@ifsp.edu.br

Tatiana Arantes Afonso Vaz tatiana.vaz@ifsp.edu.br
Andressa Benedetti Tropalde

CRA
andressa.benedetti@ifsp.edu.br

Solange Floriano Penteado Costa solange.costa@ifsp.edu.br
Aliane do Carmo Oliveira Pereira CRA aliane@ifsp.edu.br
Amanda Ribeiro Vieira DAE avieira@ifsp.edu.br
Armando Dias de Medeiros GAB-SRT medeiros@ifsp.edu.br
Renato Dias de Paula CRA-SRT renatodiasdepaula@ifsp.edu.br
 Núbia Nascimento CRA
Wagner Roberto Garo DAE
Fernando Barão de Oliveira

CRA-VTP cra.vtp@ifsp.edu.br
Marcos Fernando Martins Murja

nubianascimento@ifsp.edu.br
wagner.garo@ifsp.edu.br

Simone Aparecida de Lima Silva
Simone Cardoso

cra.cbt.superior@ifsp.edu.br

Marco Antonio Fávaro Teixeira
Guilherme Bernardo Vitoretti da Silva
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